
sexta-feira, 9 de fevereiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01931 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
  

 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 187/2023 
 

EMPRESA SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELLI - ME, com endereço Avenida Luis Viana 
Filho, 013223, Edif. Hangar Busines Outros Torre 6 Sala 201, São Cristóvão, 
Salvador, BA, CEP 41.500-300, CNPJ/MF Sob o 07.145.370/0001-66, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade 
Concorrência pública nº 018/2022, Contrato nº 187/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Constitui objeto do presente contrato a 
contratação de serviços de publicidade, de caráter educativo, informativo e de 
orientação social, para os órgãos da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, demandados 
pelo CONTRATANTE, compreendidos:  

I. - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças 
publicitárias; 

II. Elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 
elementos de comunicação visual; 

III. - planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre 
os resultados das campanhas realizadas; 

IV. Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias. 

 
 

 
 
DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 16600000 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL – FNAS 

Valor: 13.011,74 

Lê-se: 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 16600000 – TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO 

FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FNAS 

Valor: 0,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A177AF9ED79B05D33FE96E33A6E3F890
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

 
DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E 
COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADO DE IMPOSTO 

Valor: 0,00 

Lê-se: 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E 
COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADO DE IMPOSTO 

Valor: 13.011,74 

 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, 
sem modificação dos respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser 
alterados, mediante justificação expressa, nos 
seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou 
afinações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias 
suplementares  até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A177AF9ED79B05D33FE96E33A6E3F890
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 187/2023 
 

EMPRESA SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELLI - ME, com endereço Avenida Luis Viana 
Filho, 013223, Edif. Hangar Busines Outros Torre 6 Sala 201, São Cristóvão, 
Salvador, BA, CEP 41.500-300, CNPJ/MF Sob o 07.145.370/0001-66, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade 
Concorrência pública nº 018/2022, Contrato nº 187/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Constitui objeto do presente contrato a 
contratação de serviços de publicidade, de caráter educativo, informativo e de 
orientação social, para os órgãos da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, demandados 
pelo CONTRATANTE, compreendidos:  

I. - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças 
publicitárias; 

II. Elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 
elementos de comunicação visual; 

III. - planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre 
os resultados das campanhas realizadas; 

IV. Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias. 

 
 

 
 
DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ: - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15001002 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO DESTINADO 

A DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

Valor: 9.543,40 

Lê-se: 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Ativ: - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15001002 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO DESTINADO 

A DESPESA COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

Valor: 0,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A177AF9ED79B05D33FE96E33A6E3F890
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E 
COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO 

Valor: 13.011,74 

Lê-se: 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE 
RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000  – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO 

Valor: 22.555,14 

 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, 
sem modificação dos respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser 
alterados, mediante justificação expressa, nos 
seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou 
afinações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias 
suplementares  até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A177AF9ED79B05D33FE96E33A6E3F890
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 187/2023 
 

EMPRESA SINAPSE COMUNICAÇÃO EIRELLI - ME, com endereço Avenida Luis Viana 
Filho, 013223, Edif. Hangar Busines Outros Torre 6 Sala 201, São Cristóvão, 
Salvador, BA, CEP 41.500-300, CNPJ/MF Sob o 07.145.370/0001-66, através do seu 
representante legal, denominado CONTRATADO, observado a Licitação modalidade 
Concorrência pública nº 018/2022, Contrato nº 187/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Constitui objeto do presente contrato a 
contratação de serviços de publicidade, de caráter educativo, informativo e de 
orientação social, para os órgãos da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, demandados 
pelo CONTRATANTE, compreendidos:  

I. - estudo, criação/concepção, execução e distribuição de campanhas e peças 
publicitárias; 

II. Elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de outros 
elementos de comunicação visual; 

III. - planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 
e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre 
os resultados das campanhas realizadas; 

IV. Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 
mensagens e das ações publicitárias. 

 
 

 
 
DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15001001 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO DESTINADO 
A DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
 
Valor: 5.025,27 

Lê-se: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Proj./Ativ: - GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15001001 – RECURSO NÃO VINCULADO DE IMPOSTO DESTINADO 
A DESPESA COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
 
Valor: 0,00 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A177AF9ED79B05D33FE96E33A6E3F890
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 
DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE 
RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 

Valor: 22.555,14 

Se lê: 

DOTAÇÕES PARA ALTERAR:  
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL. 
Proj./Ativ: - GESTAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE 
RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO. 
Elemento: 33903900 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA. 
Fonte de Recurso: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 

Valor: 27.580,41 

 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 
 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, 
podendo ser registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, 
sem modificação dos respectivos valores; 
 

Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser 
alterados, mediante justificação expressa, nos 
seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer 
face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou 
afinações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias 
suplementares  até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

  
  

 
Jequié - BA, 07 de novembro de 2023. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A177AF9ED79B05D33FE96E33A6E3F890
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